
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 020/2023 
 

Revoga a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a 
Concessão do Habite-se e Pagamento de Taxas Atinentes no 
Município de Selbach”, e, dá outras providências. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a 
apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º - Fica Revogada a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a Concessão do Habite-
se e Pagamento de Taxas Atinentes no Município de Selbach”, e, dá outras providências. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 06 de abril de 2023. 
 
 
 

Michael Kuhn 
Prefeito Municipal  

 
 

Registre-se, publique-se e 
Cumpra-se, em 06.04.2023 
 
     Fabricio Schneider 
 Secretário de Administração, 
    Fazenda e Planejamento 
 
Elaboração da minuta e visto: 
 
 
    Renan Pedro Knob 
     OAB-RS 84.781 
    Assessor Jurídico 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 020/2023 

DE 06 DE ABRIL DE 2023 
 

MENSAGEM 
 

ASSUNTO: Revoga a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a Concessão do Habite-se e 
Pagamento de Taxas Atinentes no Município de Selbach”, e, dá outras providências. 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 
TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 
FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso II. 
 

 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 
 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal nº 020/2023 

para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

O Projeto de Lei visa revogar a Lei Municipal nº 2.752/2010 que “Dispôs sobre a Concessão 

do Habite-se e Pagamento de Taxas Atinentes no Município De Selbach”, e, dá outras providências. 

O objetivo principal da presente lei é não condicionar a liberação do habite-se pela prefeitura 

Municipal a apresentação de notas fiscais de material e mão de obra utilizada na construção, onde 

para a concessão do Habite-se deve-se analisar somente se a obra seguiu as normas de construção 

elencada na Legislação Municipal e que o imóvel pode ser utilizado para a finalidade para a qual foi 

construído, para isso se faz necessário a revogação da Lei Municipal nº 2.752/2010. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados protestos de 

estima e distinta consideração. 

 
Cordialmente, 

 
 

Michael Kuhn 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
EXMO. SR. 
JULIANO HAMMES 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
-NESTA- 
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